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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE RESOI,UçÃO No 008, de 5 de agosro de2022

fl§ufi#§ü ÍFgâÀ" Institui a homenagem póstuma aos habitantes da cidade

pelos relevantes serviços que prestaram no mttnicípio de

Mococa e dá outras providências.DATÂ

A Mesa da Câmara Municipal de Mococa, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia de

de 2022, aprovou Projeto de Resolução n' 008/2022, de autoria de

todos os Vereadores, e ela promulga a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1o Fica criada na Câmara Municipal de Mococa a Homenagem Póstuma a ser

concedida anualmente as famílias de habitantes falecidos em razão de relevantes serviços

prestados no âmbito social e político no Município de Mococa.

Art. 2 A homenagem será entregue às famílias dos homenageados, como distinção

honorífica, pelo sucesso conquistado em suas atividades profissionais, pelo exemplo de

cidadania, honradez e dignidade na vida pública ou particulaÍ, por constituir motivo de

orgulho e valorização do Município de Mococa.

Parágrafo único. A homenagem que trata o caput será prestada mediante a confecção e

entrega de uma placa com os dizeres constantes no anexo único que é parte integrante da

presente Resolução.
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATTVO

Art. 3o Cada vereador poderá indicar um homenageado, por meio de projeto de decreto

legislativo protocolado e apresentado à Mesa que, após regular trâmite, será submetido à

deliberação do Plenário.

Parágrafo único. A indicação do nome do homenageado virá acomparüada de um breve

histórico da vida do homenageado demonstrando sua relevância social e/ou política para

o Município.

Art. 4o A entrega da homenagem será aberta ao público dentro das dependências da

Câmara Municipal de Mococa em sessão solene designada especificamente para este fim.

Art. 5o As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução correrão por conta

de verbas próprias da Câmara Municipal de Mococa.

Art. 6o Esta Resolução entra em vigor nadatade sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Câmara Municipal de de2022.
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JUSTIFICATIVA

Nobres colegas,

A presente propositura advém de uma reflexão sobre os habitantes que fizcrarn

história em nossa cidade e que, seja por omissão ou equívoco, não foram devidamente

homenageados ainda durante sua vida.

Este projeto de resolução pretende solucionar essa questão, concedendo aos

familiares de habitantes que prestaram relevantes serviços sociais e políticos em Mococa placas

prestando homenagem póstuma a estas ilustres figuras do município. Essas placas serão

entregues em sessão solene convocada exclusivamente para este fim, celebrando, assim. a

histórica contribuição que estes habitantes ftzeram ao nosso município.

Nestes termos, peço aos nobres colegas a aprovação deste projeto de resoluçào.

u

ç

4
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CÂuEnE MUNICIPAL DE MOCOCA

Anexo único

"'A Câmara Municipal de Mococa, no uso de suas atribuições legais, concede à Família de (...i

a presente homenagem por constituir motivo de orgulho à história do Município de Mococa.

Mococa, aos ... dias do mês de de

Presidente

Vice-Presidente

lo Secretário 2o Secretário
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROCESSO N' 198/2022

PROJETO DE RESOLUÇÃO N',008/2022

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78, I,

"a",todos do Regimento Interno da Câmara, encaminho a presente

propositura à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Câmara Municipal de Mococa, 8 de agosto de 2022.

THIAGO COLPANI
em exerclclo
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COMISSÃO DE CON§TITUIÇAO.
JUSTIÇAE REDACÃO

PROCESSO N' 198/2022

PRoJETo DE RESoLUÇÃo N" oo8/zoz2

REGTME DE TRAMtr.,tçÃo: oRDIxÁruo

DATA DO RECEBIMENTO oÍ l2o2à
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COMISSÃO DE CONSTITUI Ão.
JUSTIÇAE REDACÃO

PROCESSO N' 198/2022

PRoJETo DE RESoLUÇÃo N'oo8/2022

v REGTME DE TRAMru,tÇÃo: oRDrNÁnro

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RE,CE,BIMENTO: Ob lAl ldazz.

PRAZO P/RELATARATE: I
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PARECE n runÍDICo N'26tzo2z

Trata-se de consulta escrita formulada pela Vereadora supracitada
acerca da viabilidade jurídica de projeto de resolução de No 00812022 que institui a
homenagem póstuma aos habitantes da cidade pelos relevantes serviços que prestaram
no município de Mococa.

Sucintamente, passo a responder:

O projeto em pauta visa conceder, através de resolução,
homenagem póstuma aos habitantes da cidade de Mococa que prestaram relevantes
serviços ao Município.

Sobre o tema, a Lei Orgânica do Município estipula o seguinte:

Art. 9o Compete privativamente à Câmara as seguintes atribuições:
XIV - conceder título de cidadão honorário a pessoas que reconhecidamente
tenham prestado serviços ao Município, mediante decreto legislativo,
aprovado pelo voto de pelo menos dois terços de seus membros;

Dessa forma, a Cãmara Municipal possui competência exclusiva
para conceder títulos de cidadão honoriírio no Município de Mococa, entretanto a
presente propositura deveria ser formulada aÍravés de decreto legislativo, o qual o
Regimento Intemo da Câmara Municipal de Mococa define:

Art. 208. Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de competência
privativa da Câmara, que excede os limites de sua economia interna, não
sujeita a sanção do Prefeito e cuja promulgação compete ao presidente da
Câmara.
Parágrafo lo - Constitui matéria de Decreto Legislativo:
d) a concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou
homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado serviços ao
Município.

Regimento Interno. Concessão de Honraria. Espécie

Normativa.

Vereadora Elis ângela Maziero.
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cÂuena MUNTcTPAL DE MococA
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A fim de coúecimento, o mesmo Regimento Interno conceitua
projeto de resolução da seguinte forma:

Art.209. Projeto de Resoluçáo e a proposição destinada a regular
assuntos de economia intema da Câmara, de natureza político-administrativa e versará

sobre a sua Secretaria Administrativa, a Mesa e os Vereadores.

Assim sendo, o Poder Legislativo Municipal possui competência
para conceder homenagens a cidadãos honorários através de decreto legislativo. Em

outras palavras, o Regimento Interno elege uma determinada espécie normativa para

tratar da matéria, devendo ser observada.

É importante acrescentar que, por se tratar de assunto interno, as

despesas decorrentes do presente projeto correrão por conta de verba própria constante

no orçamento vigente da Câmara Municipal.

Destarte, considerando o Regimento Interno da Câmara

Municipal de Mococa e a Lei Orgânica do Município, o presente projeto é viável
juridicamente, desde que proposto através de decreto legislativo.

São as considerações que submeto à apreciação de Vossa

Excelência.

Mococa,05 de setembro de2022.

Almeida T de Oliveira Raimundo a
Procurador Jurídico - 238.618 Estagiário
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO

nnfnnÊNCIA :- Projeto de Resolução no 00812022

INTERESSADO :- Elisângela Maziero

ASSUNTO :- Institui a homenagem póstuma aos habitantes da
cidade pelos relevantes serviços que prestaram no
município de Mococa e dá outras providências.

RELATOR :- José Roberto Pereira

Voto do Relator

Como relator da presente materia, após reunião da

Comissão no dia 1o de setembro do corrente ano, concluo que a propositura tem

plena procedência quanto aos aspectos constitucionais, legais, regimentais e de

redação, e, em consonância com o Parecer Jurídico n" 2612022, decido exarar

\t' Relatório Favorável à sua aprovação pelos motivos expostos acima.

Sala das Comissões Permanentes José

Jos

13 de de2022.
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGiSIATiVO

ATA DA REUNTÃO COI{JUNTA DAS COMISSÕTS DE

ORÇAMEhITO§, FINANÇAS E CONTABILIDADE (COFC) E
COI{STITIIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃo (CCJR), REALIzADA l{o
DIA 01 DE SETEMBRO DE 2822, i\S 15g00min, I\A SALA DE

REUNfÕES DAS COMISSOBS. Estiverarn presentes os Vereadores: Luis
Fernando Dos Santos, presidente da COFC, Thiago José Colpani,
secretário da COFC e Vice-Presidente da CCJR e José Roberto Pereira,

Presidente da CCJR. A reunião foi oficiada pela Analista Legislativo
Rosa Carolina l{egrini da Costa. A pauta da reunião foi a discussão das

seguintes matérias: 1) Projetos Lei no t1512022, de autoria das

Vereadoras Adriana Batista da Silva e Priscila Gonçaives, que "Denomina

de Praça Maria de Lourdes Possatti dos Santos, área delazerlocalizada entre

a rua Antônio Marchesini, rua Antônio Gonçalves Soares e rua Marcos

Fogarin."; 2) Projeto de Lei no 08712022. de autoria do Vereador Clayton

»ivino Boch, que "Denomina de Maestro Carlos Spina o coreto localizado

na praça Marechal Deodoro, neste Município."; 3) Projeto de Lei no

l16l2022,de autoria do Vereador Clayton Divino Boch, que "Denomina de

Fraça dos Santos Reis a ârea 5 localizada entre a Rua Del Saivador e Praça

Américo T. Tuma e Altera a Lei No. 3 .237DA01.";4) Projetos Resolução no

AA1D022. de autoria do Vereador Thiago José Coipani, que "Institui a

inclusão de intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), nas sessões

Ordinárias e Extraordinárias, propagandas e programas institucionais do

Poder Legislativo , no âmbito do Município de Mococa/SP, e dá outras

providências."; 5) Projeto de Resoiução no 0lll2A22, de autoria das

Vereadoras Adriana Perianezkuiz e R.oseli Parecida Faustino Batistuti, que

"lnstitui-se na Câmara Municipal de Mococa cerimônia comemorativa anual

de dia das mães."; 6) Projeto de Resolução no A0812022, de autoria da

Vereadora Elisângela Manzini Maziero Breganoli, QUe "Institui a

homenagem pósturna aos habitantes da cidade peios relevantes serviços que

prestaram no município de Mococa e dá outras providências."; 7) Projetos

Lei no 08212A21. de autoria do Vereador Luis Fernando dos Santos, que

"Reconhece a prática da atividade fisica e do exercício fisico como

essenciais para apopulação no município de Mococa, estado de são Paulo.";
8) Projeto de Lei no A99DA21, de autoria dos Vereadores Thiago José

Colpani, Priscila Gonçalves e Adriana Batista da Silva, que "Proíbe a

utiiização de verba púbiica no âmbito do Município de Mococa, em eventos
e sen'iços que prornovam a sexualização de crianças e adolescentes e dá

outras providências con'elatas."; 9) Projeto de R.esolução no 0A912022, de

autoria do Vereador José Roberto Pereira, que "Institui no âmbito da Câmara

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: i3.730-047 - [/lococa/SP
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Municipal de Mococa a semana de conscientizaçáa e Prevenção à

dependência de álcool e outras d'og"'"; 10) Projeto de Resolução no

oaTDozz. de autoria das Vereadoras1oseli Aparecida Faustino Batistuti'

Adriana PerianezRuiz e Elisângela Mazini MazieroBreganoli' que "Institui-

SenaCâmaraMunicipaldeMococaa'.SemanadaDiversidade
LGBTQIA*,', que será realtzadaanualmente na semana que compreender o

dia 28 de junho."; 11) Projeto de Lei n'1t212022, de autoria do vereador

Thiago José Cotrpani, que "bispõe sobre ptazopara retirada de equiparnentos

eletrônicos, máquinas e motores entregues a prestadores de serviços de

assistência técnica. " e ll)Veto n' 001/20 22 ao Projeto de Lei 0.5012022' de

autoria do Vereador Luis Fernando dos Santos, que "Avtortza o poder

executivo acriaro BOLSA ATLETA IVIIII\iICIPAL, que atenderâltodos os

atletas represent*"' do município de Mococa."' Em discussão aos Projetos

de Lei no 11512022 e 087122, foi concedido parecer favorável pelas

comissões, porém, o presidente da ccJJ decidiu que seria justo conversar

com os demais vereadores para melhores deliberações. No Projeto de Lei

106122 foi concedido parecer contrária devido já haver nomeação e

legalmente deve ser feito um sorteio entre os vereadores para que seja feita

nomeação de ruas e praças, o que não aconteceu no projeto em ou31tão' Nos

Projetos de Resolução no 0O!DA22; n" 008/2 022;.no 00gDA22 e n" 00712022

e nos Projeto ae lei n' a8212021 parecer favorável, e Projeto de Lei de no

agg/zazl foi concedido parecer àesfavorável, seguindo entendimento do

IBAM. No Projeto de Resolução Afi12022 foi decidido que seria tealizada

uma reunião com todos os vereadores para decidirem juntos o Qu! seria mais

viável para o projeto. No Projeto de iei no 1t212022 foi concedido parecer

contrário, seguindo as orientações do IBAM e, por fim, no veto n'07DA22

ao Projeto de Lei no 050/20 22 foiconcedido parecer para a manutenção do

veto e foi encaminhado para Plen ario para que fosse votado.

Câmara MuniciPal de Mococa
PODER LEGISI-{TTVO

CàmaruMuni cipal de Mococa, 01 de seternbro de 2022

Luis F dos Santos

Edifício "Dra. Esther de

Thiago Jcrse Co lpani

Fioueiredo Ferraz"

- órP, fi.73o'a47 - Mococa/sP
'r,r;'rorrv. ni ococa. so. leq. !!Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro

Telefone (19) 3656-0002 -



CÂn{ARA MUNICIPAL DE MoCoCA
PODER LEGISLATTVO

RESOLUÇÃO N'07, de 4 de outubro de 2022.

Institui a homenagem póstuma aos habitantes da cidade pelos

relevantes serviços que prestaram no município de Mococa e dá

outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA, NO USO dE SUAS

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizadano dia 3 de outubro

de 2022, aprovou Projeto de Resolução no 00812022, de autoria de autoria dos Vereadores

Adriana Batista da Silva, Adriana Perianez Ruiz, Brasilino Antonio de Moraes, Clayton Divino

Boch, Elisângela Mazini Maziero Breganoli, Guilherme de Souza Gomes, José Antônio Sousa,

José R.oberto Pereira, Luis Femando dos Santos, Nilton César Greghi, Paulo César Rodrigues

dos Santos, Paulo Sérgio Miquelin, Prisciia Gonçalves, Roseli Aparecida Faustino Batistuti,

Thiago José Colpani, e ela promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art. 1o Fica criada na Câmara Municipal de Mococa a Homenagem Póstuma a ser concedida

anualmente às famílias de habitantes falecidos em razão de relevantes serviços prestados no

âmbito social e político no Município de Mococa.

{rt.2 A homenagem será entregue às famílias dos homenageados, como distinção honorífica,
pelo sucesso conquistado em suas atividades profissionais, pelo exemplo de cidadania,

honradez e dignidade na vida pública ou particular, por constituir motivo de orgulho e

valorização do Município de Mococa.

Parágrafo único. A homenagem que trata o caput será prestada mediante a confecção e entrega

de uma placa com os dizeres constantes no anexo único que é parte integrante da presente

Resolução.

Edifício "Dra. Esther de
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro

Tetefone (19) 3656-0002 _

Figueiredo Ferraz"
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cÂiuana MUNTcTPAL DE MococA
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Art. 3o Cada vereador poderá indicar um homenageado, por meio de projeto de decreto

legislativo protocolado e apresentado à Mesa que, após regular trâmite, será submetido à

deliberação do Plenário.

Parágrafo único. A indicação do nome do homenageado virá acompanhada de um breve

histórico da vida do homenageado demonstrando sua relevância social e/ou política para o

Município.

Art. 4o A entrega da homenagem será aberta ao público dentro das dependências da Câmara

Municipal de Mococa em sessão solene designada especificamente para este fim.

Art. 5o As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução correrão por conta de

verbas próprias da Câmara Municipal de Mococa.

Art. 6o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Câmara Municipal de Mococa, de 4 de outubro de2022.

ELI BREGANOLI

PRISCILA GONÇALVES

2'Secretária

2
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Anexo único

"A Câmara Municipal de Mococa, no uso de suas atribuições legais, concede à Família de (...)

a presente homenagem por constituir motivo de orgulho à história do Município de Mococa.

Mococa, aos ... dias do mês de .......... de

Presidente

Vice-Presidente

1o Secretário 2o Secretário

J
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